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GO V=0 DO MUNICIFIO DE CONSITHK,KOJ4FÁIETE 

LEI N° 5.2599  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010. 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA 
» S&' RE~ NO  

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE JE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipi1, em seu nome, sanciono a sguinte lei: 

CAPULO 1 
ft 	 TIGAffim~IM&  

Art. 	É 	 tat 'pÚblim com sons 
excessivos, vibrações ou ruídos incômodos de qualquer natureza, produzidos por 
qualquer tbrma, que ata 	apassein as Mrrifl 	decfdbs nesta Lei. 

Parágrafo (mico - A emissão de sons e ruídos em decorrência de quaisquer 
atividades exercidas em ambientes coiifinaâos ou não, no município  de Conselheiro 
Lafaiete, obedecerão aos padrw, cnt&es a ditdxizes beleekbs por ~Lei, sm  
prejuízo da legislação federal e estadual aplicável. 

Art. 2 - Qualquer cidadão pode denunciar o descumprimento do disposto 
nesta Lei, dietanwnt  no ~ úwab~ má u~maick~ da widnia Pública da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 3 - As medições dos níveis de som e ruído serão efetuadas através de 
decibelímetro.. 

Parágrafo único - A intensidade do som ou ruído será medida na curva de 
ponderação "A" em 4lecibéis. 

CAPÍTULO II 

Seção 1 
Das ttsstdss vtuiIWÇUS 

Art. 4 - (Ys w~ de aM-&taïffi tIbYs sYr1reT1Ck gortenTo sei 	licenciados 
para ruas e áreas preponderantemente comerciais ou industriais, para funcionamento nos 
horários: 

11— de oito às dezoito horas,. em. dias  tei  
II— de nove às quinze horas, aos sábados; 
ifi— de nove às ~~,aos domingos apenas em feiras. 

§ l - Os horários previstos no "caput" deste artigo serão flexibilizados 
mediante decreta do~ Fui, hw,m 05  diasq eanteodeni as 	dNtM,. 
observando o funcionamento do comércio local, na EXPOLAF, na J do ca 'o, 
carnaval, arraial do avã, 
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§ 22 
- É proibída a utilização de serviços de alto-falantes fixos em ruas, 

logradouros, praças ou áreas preppud ntemnt residcciais. 
§ 32 Quando da expedição do licenciamento deverá constar o perímetro 

ou locai e pi 	a'it 	a$U2i4%Çi*4  

A't. 52 k realização le ~~ UCUOCOt~OU culturais que utilizem 
sonorização fixa ou móvel, em ruas ou áreas preponderantemente residenciais 
dependerá de &czit.anrcr&renúÉMW çtfrr árgk& man~àP&P i 	rnèd pht çioTïtic 
ambiental. 

Art. 6 - As festas realizadas em terrenos ou locais abertos, públicos ou 
privados  que uxihzem sana~ depen~ de m*aú~ pelo árgã& municipal 
responsável pela política ambiental e obedecerão aos limites estabelecidos por esta Lei e 
critérios definidos no 

	

Ait 7 - Nr é perrrritFdô-   cxiriietas o'cr aatrus sinais 
exagerados ou contínuos, alto-falantes expostos no exterior ou com projeção externa de 
som em quaisquer prèàios situados no Muniapio.. 

Art. 8 - Respeitados os limites estabelecidos, não se compreendem nas 
demais proibições desta .Lei os~ e  sons prodwidos: 

1- em propaganda eleitoral ou manifestação trabalhista, de acordo com as 
legislações espec 

II- por sinos de igrejas ou instrumentos de templos religiosos que sirvam 
exclusivamente para indicar a hora e anunciar a rea1iação de atos ou cultos religiosos, 
nunca superiores a quinze minutos, em horário diurno, respeitados os limites 
estabelerifrnesta lei 

ifi - por fanfarras ou bandas de músicas em cortejos ou desfiles cívicos e 
religiosos; 

IV - por sirenes ou quaisquer outros aparelhos de sinalização sonora . utilizados por aibuieia,camm tebbeTo c*vaurpo%iuiais. 
V - por explosivos utilizados excepcionalmente e com autorização do 

órgão municipal responsável pela política ambicntal em locais auturizaIos por lei; 
VI - por templo de qualquer culto, bem como cultos ao ar livre, desde 

que não ultr2psn  setenta d-i% 	horário d~ ot 	decibeis no horário 
noturno até vinte e duas horas, medindo fora do limite real da propriedade; 

Vil - por alarme sonoro de surRrç, residencial ou veicular, desde que 
o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a quinze minutos; 

	

VIR - durarteo jetiedo ca rkn. au 	cvi4P4e'4.rt4igiosas.e 
festas juninas; 

IX - por obras e serviços .iirentes e inadiáveis. 4econe'fles de casos 
fortuitos ou de força maior, ou perigo iminente à segurança e ao bem estar da 
comunidade, bera como o r 	etecimento de s iç 	'zniats, tais, como 

energia elétrica, gás, telefone, água, esgoto e sistema viário. 

Seção II 
Dasa~des^a~m  
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Art. 9 - A emissão de ruídos deverá ser medida no local de onde se origina, 
ou nas proximiílies, até o limite máximo de 1,5m (um metro e cinquenta  centímetros), 
obedecendo aos limites sonoros estabelecidos no anexo 1 desta Lei- ei 

Seção Seção ifi 
Das infrações e :pualidk5 

Art. 10- As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
infringirem qualquer dispositivo desta Lm uicank s~ às wLniçmtçn penalidades, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, independente da obrigação de cessar a 
transgressão e de outras sanções cabíveis pela lgisJação estadual ou federal pertinente, 
cíveis ou penais: 

1- advencàa 
II- multa diária; 
III- apreensão dos instrumentos e equipanwntns utilizados para produzir 

a poluição sonora; 
IV - interdiçãa ternpcwria eefinitiva da ativklarl 
V - interdição parcial ou total do estabelecimento, até cessação das 

irregularidades; 
VI- cassação do licenciamento ambiental; 
VII - cassação doaaIvaráa owutaçõe ~das pelopoder público 

local; 
VIII - perda de incentivos e beneficias flgcis  concedidos pelo 

Município. 
§12  -A 	Madm pderão ser ~fenm ~pena quando o inftator por termo de 

compromisso aprovado pelo órgão municipal responsável pela política ambiental, ou 
ajuste de conduta perante o Ministério Público, se obrigar .a adoção de medidas 
imediatas ou mediatas para fizer cessar ou corrigir a poluição ou distúrbio sonoro 
provocado. 

§ 22 - Caso o poluidor, não reincidente, cesse de imediato o distúrbio ou 
poluição provoeJdR, as mnitis  poderão ser rti41zi'fas em até 700/0 (setenta por cento) do 
valor devido. 

Ait li - pata Ç » 	'ata 	 as inflações aos 
dispositivos desta Lei serão classificadas em-

1 - 
m:

1- inffaçâo teve: quando se tratar cfé iiifiação cté dfspositivos desta Lei 
que não implique em poluição sonora; 

11 -infração média: nos casos em que a emissão de ruído estiver acima do 
limite estabelecido,. até o mãimo de. IQ?44deLpor centr 

ifi - infração grave: nos casos em que a emissão de ruído estiver acima 
de 10% (dez por cento) e até 400/P (qnrenta por cento) do limite estabelecido; 

IV - infração gravíssima: nos casos em que a emissão de ruído 
ultrapassar 400/* (quarenta por cesta). em rt4çãaa ihnite ts*a%wecido eu houver 
descumprimento de condicionantes fixadas pelo Conselho Municipal jle Defesa e 
Preservação do Meio Ambiente de Conselheiro Lafaiete - CODEMA. 
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Art. 12 - A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de 
infração de natureza leve. 

Parágrafo iinico - A penalidade de advertência não poderá ser aplicada 
mais de uma vez, para urna mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 

Art. 13 - A multa será aplicada quando o infrator não sanar  a irregularidade 
após a aplicação da advertência ou, imediatamente, em caso de infração grave ou 
gravíssima. 

Art. 14 - Os valores das multas, de acordo com sua gravidade, variarão de 
10 (dez) a 70 UFM's (setenta Unidades Fiscais do Município), atualizados com base 
nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo fixado o valor inicial em: 

1 - infração leve: de 10 (dez) a 30 (trinta) UFM's; 
H - infração média: de 31 (trinta e urna) a 40 (quarenta) UFM's; 
ifi - infração grave: de 41 (quarenta e unia) a 60 (sessenta) UFM's; 
IV - infração gravíssima: de 61 (sessenta e uma) a 70 (setenta) UFM's. 

Art. 15- Em caso de reincidência, a penalidade de multa poderá ser aplicada 
em dobro e, havendo nova reincidência, a multa poderá ser aplicada até o triplo do valor 
inicial. 

Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática da mesma infração 
cometida pelo mesmo agente no período de até 02 (dois) anos. 

Art. 16 - A penalidade de interdição parcial ou total da atividade poderá ser 
aplicada, a critério da autoridade competente, nas hipóteses de: 

1 - risco à saúde individual ou coletiva; 
II - dano ao meio ambiente ou à segurança das pessoas; 
III - reincidência, observado o disposto no § 12  deste artigo; 
IV - desciimprimento de condicionantes fixadas pelo Conselho Municipal 

de Defesa e Preservação do Meio Ambiente de Conselheiro Lalhiete - CODEMA. 
§ l 	- Dependendo da gravidade da infração praticada, a penalidade de 

interdição parcial ou total da atividade poderá ser aplicada na primeira reincidência. 
§2 - A desobediência ao Auto de Interdição acarretará ao infrator a 

aplicação da pena de multa correspondente à infração gravíssima. 
§32 - A interdição parcial ou total da atividade deverá anteceder a cassação 

de Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades ou de Licença. 

Art. 17 - A penalidade de cassação do Alvará de Localização e 
Funcionamento será aplicada: 

1 - após 04 (quatro) meses da interdição, na hipótese de não terem sido 
efetivadas as providências para regularização; 

II- na hipótese de descumprimento do Auto de Interdição; 
III - quando constatado que o tratamento acústico realizado não foi 

suficiente para conter a emissão de ruídos. 
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Art. 18 - Os responsáveis pelas ativídàdTes econômicas, sociais, artísticas e 
de entretenimento incorrem ias mesmas sanções previstas ~ta Lei, quando houver 
geração de níveis de ruído superiores ao estabelecido, por ação de seus frequentadores. 

Art. 19 - São consideradas circunstâncias agravantes para aplicação das 
penaiid4es  de multa e 	 w*erulição, ~~ no.art. W: 

1-ter o infrator agido em dolo, fraude ou má-fé; 
1-t 
ifi - deixar o infrator de adotar as providências cabíveis com fins de 

evitar o ato lesivo; 
IV - ser o infrator reincidente; 
V - ter o infrata Pwficada o ~ em dcui~ a condicionantes 

fixadas pelo Conselho Municipal de Defesa e Preservação do Meio Ambiente de 
Conselheiro Lafaiete - CODEMA. 

Art.20 - Caberá ao órgão competente a vistoria e fiscalização do disposto 
nesta Lei,, no âmbito de ma atril~ose 

1 - Os estabelecimentos que utilizarem equipamentos sonoros sem 
licenciamento ambiental estarão sujeitos: 

a) na primeira autuação a advertência para, em 05 (cinco) dias úteis, fazer 
cessar airrliriddead aio&4estaLei. 

b) na segunda autuação a interdição parcial, apreensão dos instrumentos 
sonoros e multa de 20 UFM's 

c) na terceira autuação proceder-se-á a cassação do Alvará de 
Funcionamento, 

II - Os estabelecimentos que funcionarem com nível acústico acima dos 
limites permitidos por esta Lei, ainda jue possuam licenciamento ambiental, estarão 
sujeitos: 

a) napriineizaautuaçã a 	iaaraein05.t dnco) dias i'tt  fazer 
cessar a irregularidade e multa de 30 UFM's; 

b) na segunda autuação cassação do licenciamento ambilt2l e multa de 
5OUFM's; 

0 naterceira SU 2M  de ara4 fwianamento.. 

Art.21 - O infrator poderá apresentar recurso ao órgão responsável pela 
fiscalização, no prazo de IS disis, após recebimento danoticação 

Art. 22- Deverão dispor de proteção, de instalação ou de meios adequados 
ao isolamento acú~ qw não r~ham  a propapção de nií&w sons e vibrações 
acima do permitido para o exterior, os estabelecimentos e atividades efetiva ou 
potencialmente poluidores, tais como: 

1 - estabelecimentos recreativos, cuhurais, educacionais, filantrópicos, 
industriais, cQmerciai& cada p e$ação detviços 

II - estabelecimentos nos quais seja executada música ao vivo ou 
mecânica; 

ifi - estabelecimentos onde haja atividade econômica • i rrente do 
funcionamento de ~1l  naja. cnavnáiam 
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W - espaços destinados ao funcionamento de máquinas ou equipamentos. 
Par4grafo único A concessão de Alvar de Funcionamento do 

estabelecimento ficará condicionada ao cumprimento do disposto no capul deste artigo, 
quando couber,. ou & a~, aXum~ sem pw~ das demais exigências 
previstas na legislação. 

Art. 23- Os estabelecimentos e atividades que provoquem poluição sonora e 
perturbação & se~ ~ estarãa 9~ à a*t  & ~idas eficientes de 
controle, tais como as arroladas a seguir, que poderão ser impostas de forma isolada ou 
cumulativa, sem prejuízo da aplicação das penaii4ades prewstas nesta Lei: 

1- implantação de tratamento acústico; 
J1 r'ç'  
ifi - contratação de funcionários responsáveis pelo controle de ruídos 

provocados por 	üentadores; 
W - disponibilização de estacionamento coberto aos freqüentadores. 

Seção IV 
Das serviços iepropaganda sonora 

Art. 24 - Entende-se por serviço de propaganda sonora, para efeitos desta 
Lei, os serviços & altfaiantas iixo& e mávei inclninslo sons ernnicamentc 
amplificados, carros de som, trios elétricos e congêneres, e outras formas de transportar 
tais sons, bem como as atividades que os u1i1izw. 

Art. 25— A propagação de anúncio ou publicidade por meio de fonte sonora 
fica condicionada a 	 

- O interessado em obter o licenciamento de que traia o "caput" deste 
artigo deverá apresentar requerm~ w~ irnpetente. 

- O requerimento de que trata o § 12  deste artigo, deverá conter: 
1 —a 

especificando a potência, o número de alto-falantes e a disposição dos mesmos, bem 
como s respetis 1%m1ent 

11—o trajeto pretendido para a propagação; 
ffl—o fiorárío em que será reat&acío o anúncio ou publicidade; 
1V - a documentação da pessoa jurídica propagadora do anúncio; 
V - documento que comprove compatibilidade do ramo de atividade da 

empresa cern pmpagaçã 

Art. 26 - A utilização do sistema de som para fins de publicidade, fixa ou 
móvel, será permitida às pessoas jurídicas licenciadas e deverão observar os seguintes 
horários: 

1. - dr segunda a sexta-feira da 1I3(k (càa beras e trinta mimtcs) às 
18h (dezoito horas); 

li—aos sã~ das 9h (nove horas) às 15h (quinze horas). 
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- 	Art. 27 - Fica proibida a propagação de anúncio ou publícídade nas vias 
públicas onde estejam situadas escolas, azebas, bibJiotecs públicas, çemitérios, 
templos de qualquer culto, hospitais ou asilos. 

Paaf mie & p~j~a qlorar  ckran  de pmpaganda 
sonora fica obrigada a solicitar à Administração Pública Municipal a relação de 
endereços onde lhncionam as instituições ra1acionMii  no aput deste artigo 

Art. 28— As pessoas jurídicas que prestem serviços de propagação de som 
devem observar as dispo 	cstates nesta ieie,.. em caso de umbservância, estarão 
sujeitas às penalidades previstas na Seção ifi. 

Seção  

Art. 29 - As atividades potencialmente causadoras de poluição sonora 
dependem de prévia auorização do Conselho MnniripaJ da Defesa e Preservação do 
Meio Ambiente de Conselheiro Lafaiete - CODEMA, mediante licença ambiental, para 
obtenção dos, alvarás de canstniço,. 	%iç ç  uiçiczianiento 	se pedidos pelo 
Poder Público Municipal, para atividades permanentes ou eventuais. 

Parágrafo único - São atividades patmeÚnIm~ causadoras de poluição 
sonora as que utilizem instrumentos mecânicos ou eletroacústicos de propagação de 
som ou ruído, o equipan los 	 tmsunsoanúdnscontíxwos ou intermitentes. 

Art. 30 - Qualquer estabelecimento ou atividade que utilize sonorização 
com emissão de som ou ruído acima de 40 (quarenta) decibéis deverá obter o 
licenciamento do Conselho Municipal de Defesa e Preservação do Meio Ambiente de 
Conselheiro Lafaiete C(UMP para ma fun nannto, que podara exigir 
revestimento acústico adequado, se for o caso. 

§1 - Nos casos em que não exigir o revestimento acústico adequado, o 
órgão rnun3eipak w  nçavk  pe)apelíúra ambiental devaí aàa'bàecer  na licença as 
condições, critérios e horários para funcionamento do estabelecimento. 

- & enniada tetüriaut- ao~ não ctc(ui a. imposição de 
outras condicionantes necessárias para assegurar a compatibilidade da atividade com a 
preservação d& soga dr vcznrkFa: 

§ 3 - A licença ambiental poderá ser negada se o Conselho Municipal de 
Defesa e Preservação doTMcio Anibiente de tonséYheiro1afaiete - tt)1)El4A verificar 
que a implantação do empreeudunntn, ainda cpm observadas as normas para contenção 
da poluição sonora, poderá ocasionar prejuízos excessivos à tranquilidade da 
vizinhança, quando ~for predoniinantemente residencial 

Art. 31 - Não será expedido Alvará de Funcionamento sem que seja 
realizada vistoria. no estabelecimento pela ~  n 	'vel,. registrada sua adequação 
para emissão de sons provenientes de quaisquer fontes, limitando a passagem sonora 
para o exterior. 
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Art. 32 - As atividades de trabalho manual como encaixotamento, remoção 
de volumes, cargas e descaigas em gera1, e toda e qualquer atividade que resulte 
prejudicial ao sossego público deverá ser realizada no período diurno com o respectivo 
licenciamento untntal  

Parágrafo único - O Órgão Municipal responsável poderá licenciar, 
excepcionalmente, as atwulades VTw~ no 'capu" em bpráriwnoturnos. 

CM4TULOID 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - Os estabelecimentos que possuam licenciamento e alvará de 
funcionamento epodides a~ da entrada em v»joc drsta Iei deverío obter novo 
licenciamento estabelecendo plano de adequação a esta Lei. 

Art. 34 - Fica proibida a circulação de veículos de som para fins de 
publiidMe. por meio da abo—£~— m s ruaal)uutor Mekk Wiana  lavares de. Melo 
Afonso Pena, Homero Seabra, José Nicolau de Queiroz e Deputado Antônio Franco 
Ribeiro. 

Parágrafo único - Durante domingos e feriados, a proibição estabelecida 
no parágrafo anterior se estcoderá a t~ as vias públieas municipais, salvo em se 
tratando de divulgação de eventos culturais, esportivos ou beneficentes, cuja realização 
ocorrerá iios referidos dias, ou no primeiro dia útiIs.eguinte a~ 

Art. 35—Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir os equipamentos 
necessários para a me~ do& Pt~e~qm oamesmos ~ rpvu%w  em regime de 
comodato à Polícia Militar, para fins de fiscalização. 

Art. 36 - Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após sua 
publicação— 

Art. 37 - Ficam revogadas as Leis n 4.388, de 18 de agosto de 2000 e 
4.656, de 25 de novembro iJe2X4. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS DEZESSEIS 
DIAS DO 14Ês DE DEZEMBRO »E2010. 

Jo 	ilton de Carvalho Rocha 
Pfeito g cipal 
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ANEXO 1 

4 

Tipos de Áreas Limite Sonoro çqi Período Limite Sonoro em Período 
22. 
(em Decibéis) (em.Decibéis) 	- 

Áreas de sítios e farendas 
-, 	t 

---40 35 

Área estritamenW,&vÂ'rna - - * 40 

: Área de hospitais - 50 45 

Área 	mista, 	predominantement 55. 50 

residencia1 sw co, 
Área mista, com vocação comercial e 
administrativa, sem corredores de trànsitó 

60 55 

Arca mista, com iiicaçã 5,5 
sem corredores de trânsito 
Área mista, até 40 metros ao longo õ. . 
laterais de UjIL corredor de trânsito 

70 55 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS DFZFS SEIS 
DIAS DO MS IEMRRO1M. 7-010 - 

José  Milton de CarvoihíRocha 
Prefeito Municipal 
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